
Câmara Municipal de Uberlândia
  Minas Gerais

Exmo. Sr. Presidente,

De acordo com o art. 233, da Resolução nº 031/02, REQUEREMOS a Vossa Excelência

que seja encaminhado a  SECRETARIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTES

Atendendo aos pedidos dos munícipes que utilizam do transporte público diariamente, solicito

a  construção  de  coberturas  (ABRIGO)  e  banco  para  o  ponto  de  ônibus  a  Rua

Cambuquira na porta, do número 1049, Bairro Osvaldo Rezende.

JUSTIFICATIVA

O presente requerimento justifica-se pelo fato de se fazer necessário a construção de

abrigos,  pois  os  usuários  de  transporte  coletivo  ficam  expostos  ao  sol,  chuva,  além  do

desconforto,  principalmente  no  horário  noturno.  Essa  é  a  frequente  reivindicação  dos

moradores do bairro( que já existe há mais ou menos  uns 10 anos, de baixo de sol e

chuva), bem como das pessoas que ali trafegam e são usuários do transporte público. Quem

usa o transporte público, diariamente, sabe da importância dos abrigos das paradas de ônibus,

seja para se proteger da chuva ou do sol, seja por levar um longo período de espera sem ter

um lugar para descansar.

de espera sem ter um lugar para descansar..

Câmara Municipal de Uberlândia, 29 de março de 2024.

LIZA PRADO
Vereadora - CIDADANIA
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